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CJtef�úcuta &ITurücLpa[ de 
P. ESTADO DE SÃO PAULO 

LEl Nlt 337, DE 15 DE JUNHO UE 1.955 

Cria Parque Infantil 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando dae. atribuições que me são conferidas por lei,, 

FAÇ!O ��ABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Artigo li - Fica cr lado o Parque Infantil de Assis,, cu ja finali

dade é ELss1stir,e6ucar e instruir,, por meio da recre1 
- ' 

çao, as crianças, colaborando assim na obra da presei 
vaçãc1 sc>cial. 

, 
Artigo 21 - O Parque� Infantil sera dirigido por uma diretora, 

, 
auxiliada pelos seguintes f'uncionarios: 

2 prof'essores de recreação 
2� se�rventes 
l pc>rteiro-zelador. 

§ li - A cr1.açiio de novos cargos de prof eesores e serventes 
, A sera pre>porcional ao aumento de .t"requencia e ao peric 

do dei funcionamento,, correspondendo uma professora p1 
ra ca.da grupo de cinquenta (50) crianças, num periodc 
cu ja du1•ação é de 5 (cinco) horas, e una servente pa
ra ca.da 100 (cem} crianças, num periodo de 7 (sete) 
horae. 

, 
- 21 - A juizo do Prefeito Municipal, sera 1nst1tu1da quandc 

A , . . , 
oport umt, a asàistencia medico-dentaria no Parque In-

, 
.t"ant1.l, ficando para isso criado um cargo de medico t 
um dei demtista. 

Artigo ;1 Os vtmc:tmentos dos cargos criados pelo artigo anter1c 
serão, .rixados pelo .Poder Executivo. 

Artigo 41 - Os ca.rge>s de Dir·etora e de pro!'essor serão preenchidc 
por c;oneurso de títulos e provas. 

§ - Único - O concu1•so de títulos e provas será organizado, presj 
d ido e �lulga do por uma banca composta de três prof es
soree, de pref erê:acia especializados, escolhidos pele 
Praf e:itc> Municipal. 

(segue) 



s. P. 

CJtefeLtu,ta QfITu,rücLpa[ de JLlõsLs 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nlt ;;7,, DE 15 DE JUNHO DE 1.955 
continuaçãa- tls .2-

Artigo 51 - Fi ca o Pc1der Executivo autorizado a proceder à operação 
de crédito lndispensavel à execução da presente lei. 

Artigo 61 - Esta lei ent;rará em vigor na data de sua publicação,, re
vogadas 11s disposições em contr.Ú-io. 

i'refeitiura Munic:tpal de Assis,, em l? de junho de 1•9?5• 

Publicada ?J.a 
li de junho de 1.955. 
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EuNo/ •-

_..-·· ---�,� 
Antonio Vianna Silva 
-Preteito Municipal- / 
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Eu clydes Nobile 

Diretor Adn�inistrativo 

Diretoria Administrativa· da Prefeitur�,, em 
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·- · Euolydes Nobile 

Diretor Administrativo 


